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O crédito tributario, quer se refira a tributo quer seja relativo a penalidade
pecunidria, ndo pago no respectivo vencimento, estd sujeito a incidéncia de
juros de mora, calculado a taxa Selic at¢ o més anterior ao pagamento, ¢ de
um por cento no més de pagamento

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini
Cecconello, que lhe negaram provimento.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas - Presidente em Exercicio
(assinado digitalmente)

Demes Brito - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros:Rodrigo da Costa

Possas, Andrada Mércio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro
Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Erika Costa Camargos Autran ¢ Vanessa
Marini Cecconello.
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 Período de apuração: 01/10/1999 a 01/01/2007
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
 O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês de pagamento
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Demes Brito - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de Recurso Especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional com fundamento no artigo 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, aprovado pela Portaria MF 256, de 22 de junho de 2009, contra ao acórdão nº 3403-003.003, proferido pela 4º Câmara/3º Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que decidiu em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para que: 1) antes da incidência da multa de ofício, o excesso de valor apurado nos meses em que houve depósito em juízo a maior seja imputado aos meses em que o depósito foi considerado insuficiente pela fiscalização; e 2) seja excluída a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício na fase de liquidação do presente julgado.
Reproduzo, inicialmente, excerto do relatório da decisão de primeiro grau:
"Trata-se de auto de infração com ciência do contribuinte por via postal em 27/03/2007, lavrado para exigir a COFINS, multa de ofício e juros de mora em relação aos fatos geradores ocorridos no período compreendido entre outubro de 1999 e janeiro de 2007.
O acórdão da decisão recorrida, restou assim ementado:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/10/1999 a 01/01/2007
DIPJ. DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. NECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
A teor do Decreto-Lei nº 2.124/84 e das IN SRF 126/98 e 127/98, é legítimo o lançamento de ofício para a constituição de crédito tributário não declarado em DCTF, ainda que tenha sido informado na DIPJ.
DEPÓSITO EM JUÍZO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
O depósito em juízo do tributo não aperfeiçoa o lançamento por homologação, pois não se confunde e nem configura o pagamento antecipado a que alude o art. 150, § 1º do CTN.
COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.
À luz do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77 e do art. 4º da IN SRF nº 51/78, o ICMS deve ser incluído na base de cálculo da COFINS, por integrar a receita bruta do contribuinte. 
INCONSTITUCIONALIDADE.
É vedado ao CARF negar vigência a acordo internacional, lei ou decreto em razão de arguição de inconstitucionalidade.
MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA.
Estando a penalidade e os encargos da mora expressamente previstos em lei, só cabe à autoridade administrativa e aos órgãos administrativos de julgamento verificarem a presença dos pressupostos de fato para sua inflição.
JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
Estando a penalidade e os encargos da mora expressamente previstos em lei, só cabe à autoridade administrativa e aos órgãos administrativos de julgamento verificarem a presença dos pressupostos de fato para sua inflição.
JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
Não incidem juros de mora sobre a multa de ofício, por carência de fundamento legal expresso.
Recurso provido em parte.
Não conformada com tal decisão, a Fazenda Nacional interpõe o presente Recurso, requerendo que seja admitido o apelo, em razão da divergência apontada, e, no mérito, lhe seja dado provimento para reformar, na parte objeto de irresignação, o r. acórdão hostilizado, reconhecendo-se a incidência de juros de mora, à taxa Selic, sobre a multa de ofício.
Para comprovar o dissenso jurisprudencial, foi apontado, como paradigmas, os Acórdãos n°s 9101-00.539 e CSRF/04-00.651. Em seguida, o recurso teve seguimento especialmente quanto a incidência de mora, á taxa SELIC, sobre a multa de ofício, nos termos do Despacho de Admissibilidade, fls. 803/804.
A Contribuinte apresentou contrarrazões ao Recurso da Fazenda Nacional, sustentando ser inadmissível a cobrança de juros sobre a multa em matéria tributária, é de se excluir, assim, os valores referentes ás multas da base de cálculo da taxa de juros aplicada, devendo incidir tão somente sobre o valor do tributo devido. 
É o relatório. 




 Conselheiro Demes Brito - Relator 
Os Recurso interposto é tempestivo, atende aos demais requisitos de Admissibilidade, dele tomo conhecimento. 
A matéria divergente posta a esta E.Câmara Superior, diz respeito a incidência ou não de juros sobre a multa de ofício. 
Primeiramente, se faz necessário relembrar e reiterar que a interposição de Recurso Especial junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contrário do Recurso Voluntário, é de cognição restrita, limitada à demonstração de divergência jurisprudencial, além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. Por isso mesmo, essa modalidade de apelo é chamada de Recurso Especial de Divergência e tem como objetivo a uniformização de eventual dissídio jurisprudencial, verificado entre as diversas Turmas do CARF. 
Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergência, a Câmara Superior de Recursos Fiscais não constitui uma Terceira Instância, mas sim a Instância Especial, responsável pela pacificação dos conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da segurança jurídica dos conflitos.
Após essa breve introdução, passemos, ao julgamento do Recurso. 
Com efeito, a matéria referente a incidência de juros sobre a multa de ofício, esta E. Câmara Superior já fixou entendimento pela incidência. 
Dessa forma, em razão da jurisprudência estar consolidada, adoto como fundamento em minhas razões de decidir o voto condutor do acórdão nº 9303004.126, de 07 de junho de 2016, de Relatoria do Ilustre Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, versando sobre a mesma matéria, que passa a fazer parte integrante deste voto. Vejamos:
"Na sessão de janeiro de 2016, essa matéria foi enfrentada por esse Colegiado, dando origem ao Acórdão nº 9303.003-385, da lavra do Conselheiro Henrique Pinheiro Torres.
O conselheiro com sua habitual argúcia abordou o tema de forma profunda e didática. Como suas razões de decidir refletem minha posição sobre a matéria, peço vênia reproduzi-las e utilizá-las como se minhas fossem, verbis:
Sobre esse tema já tive oportunidade de me manifestar algumas vezes, e sempre o fiz no sentido de não conhecer da matéria por não estar ela submetida ao rito do Decreto 70.235/1972, vez que esses acréscimos moratórios são afeitos à execução do acórdão, e, como, tal, não integraria a lide, cujo contorno fora delineado pela impugnação, e, por óbvio, esta não contemplaria tal matéria. Todavia, apesar de ainda continuar a pensar dessa forma, esse não é o entendimento do Colegiado, que por diversas vezes, entendeu ser competente para enfrentar a matéria. Diante disso, resguardo meu entendimento, e passo a adotar o da maioria, no sentido de admitir essa matéria como sujeita ao rito do PAF.
Passemos agora, ao exame da questão. O Colegiado a quo afastou os juros sobre a multa de oficio sob o argumento de que haveria necessidade de lei específica que previsse tal hipótese. A meu sentir, esse entendimento não merece guarida, vez que a legislação tributária prevê, expressamente, a incidência de juros moratórios sobre o crédito tributário não pagos no vencimento, aí incluídos o decorrente de penalidades, conforme demonstrar-se-á linhas abaixo.
A obrigação tributária principal, como é de conhecimento de todos, surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o pagamento do tributo ou de penalidade pecuniária, e extingue-se com o crédito dela decorrente. Essa é a dicção do § 1º do art. 113 do CTN.
A seu turno, o art. 139 do CTN dispõe que o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. Do cotejo desses dispositivos legais, conclui-se, sem qualquer margem à dúvida, que o crédito tributário inclui tanto o valor do tributo quanto o da penalidade pecuniária, visto que ambos constituem a obrigação tributária, a qual tem a mesma natureza do crédito a ela correspondente. Um é a imagem, absolutamente, simétrica do outro, apenas invertida, como ocorre no reflexo do espelho. Olhando-se do ponto de vista do credor (pólo ativo da relação jurídica tributária, ver-se-á o crédito tributário; se se transmutar para o pólo oposto, que se verá, justamente, o inverso, uma obrigação. Daí o art. 139 do CTN declarar expressamente que um tem a mesma natureza do outro. 
Assim, como o crédito tributário correspondente à obrigação tributária e esta é constituída de tributo e de penalidade pecuniária, a conclusão lógica, e a única possível, é que a penalidade é crédito tributário.
Estabelecidas essas premissas, o próximo passo é verificar o tratamento dispensado pela Legislação às hipóteses em que o crédito não é liquidado na data de vencimento.
Primeiramente, tem-se a norma geral estabelecida no Código Tributário Nacional, mais precisamente no caput do art. 161, o qual dispõe que, o crédito não integralmente pago no vencimento será acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta. 
Essa norma geral, por si só, já seria suficiente para assegurar a incidência de juros moratórios sobre multa não paga no prazo de vencimento, pois disciplina especificamente o tratamento a ser dado ao crédito não liquidado no tempo estabelecido pela legislação tributária, mas o legislador ordinário, para não deixar margem à interpretação que discrepasse desse entendimento, foi preciso ao estabelecer que o crédito decorrente de penalidades que não forem pagos no respectivo vencimento estarão sujeitos à incidência de juros de mora. Essa previsão consta, expressamente, do art. 43 da Lei 9.430/1996, que se transcreve linhas abaixo.
"Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento." 
Da leitura do dispositivo acima transcrito, conclui-se, facilmente, sem necessidade de se recorrer a Hermes ou a uma Pitonisa, que o crédito tributário, relativo à penalidade pecuniária, constituído de ofício, não pago no respectivo vencimento, fica sujeito à incidência de juros moratórios, calculados à taxa Selic, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Em síntese, tem-se que o crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, fica sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento
Após algumas manifestações em sentido contrário, a jurisprudência das Turmas Julgadoras do CARF e da Câmara Superior de Recursos Fiscais vem se inclinando no sentido de admitir a incidência da Taxa Selic sobre multa de ofício. A título de exemplo, cita-se:
a) Acórdão 9101-000.539:
Assunto: Juros Sobre Multa de Officio 
Exercício: 1996 a 1998 
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. Recurso da Fazenda Nacional Provido.
b) Acórdão 1103-001.151:
MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.
A multa de lançamento de ofício sofre a incidência de juros de mora com base na taxa Selic a partir do seu vencimento.
Como apontado no acórdão, posição com a qual comungo, por força do comando inserido no art. 139, combinado com o §1º do art. 113 do CTN, não há como deixar de considerar que a expressão "crédito tributário" compreenda exclusivamente o tributo ou contribuição que deixou de ser recolhido. 
Conseqüentemente, nos termos do art. 161 Código Tributário Nacional, combinado com o § 3º do art. 61, caput e § 3º da Lei nº 9.430, de 1996, caberá correção monetária da multa de ofício, por meio da aplicação da taxa Selic.
Igualmente relevante é a manifestação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentada no acórdão que enfrentou o AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.335.688 - PR, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva,a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.


Com essas considerações, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da Fazenda Nacional. 
É como voto. 
(assinado digitalmente)
Demes Brito 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de divergéncia interposto pela Fazenda
Nacional com fundamento no artigo 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, aprovado pela Portaria MF 256, de 22 de junho
de 2009, contra ao acérdao n° 3403-003.003, proferido pela 4° Camara/3° Turma Ordindaria do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que decidiu em dar parcial provimento ao
Recurso Voluntario, para que: 1) antes da incidéncia da multa de oficio, o excesso de valor
apurado nos meses em que houve depdsito em juizo a maior seja imputado aos meses em que o
deposito foi considerado insuficiente pela fiscalizagdo; e 2) seja excluida a incidéncia dos juros
de mora sobre a multa de oficio na fase de liquidag¢ao do presente julgado.

Reproduzo, inicialmente, excerto do relatério da decisdao de primeiro grau:

"Trata-se de auto de infracdo com ciéncia do contribuinte por via postal em
27/03/2007, lavrado para exigir a COFINS, multa de oficio e juros de mora
em relacdo aos fatos geradores ocorridos no periodo compreendido entre
outubro de 1999 e janeiro de 2007.

O acoérddo da decisdo recorrida, restou assim ementado:
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

ASSUNTO:  CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuragdo: 01/10/1999 a 01/01/2007

DIPJ. DCTF. CONFISSAO DE DIVIDA. NECESSIDADE DE
LANCAMENTO DE OFICIO.

A teor do Decreto-Lei n°2.124/84 e das IN SRF 126/98 e 127/98, é legitimo o
langamento de oficio para a constitui¢do de crédito tributario ndo declarado
em DCTF, ainda que tenha sido informado na DIPJ.

DEPOSITO EM JUIZO. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.

O deposito em juizo do tributo ndo aperfeicoa o langamento por
homologagdo, pois ndo se confunde e nem configura o pagamento
antecipado a que alude o art. 150, § 1°do CTN.

COFINS. BASE DE CALCULO. INCLUSAO DO ICMS.

A luz do art. 12 do Decreto-Lei n®1.598/77 e do art. 4°da IN SRF n°51/78, o
ICMS deve ser incluido na base de cdlculo da COFINS, por integrar a
receita bruta do contribuinte.

INCONSTITUCIONALIDADE.
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E vedado ao CARF negar vigéncia a acordo internacional, lei ou decreto em
razdo de argui¢do de inconstitucionalidade.

MULTA DE OFICIO E JUROS DE MORA.

Estando a penalidade e os encargos da mora expressamente previstos em lei,
so0 cabe a autoridade administrativa e aos orgdos administrativos de
Jjulgamento verificarem a presen¢a dos pressupostos de fato para sua
infli¢do.

JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENCIA SOBRE
MULTA DE OFICIO.

Estando a penalidade e os encargos da mora expressamente previstos em
lei, s6 cabe a autoridade administrativa e aos orgaos administrativos de
julgamento verificarem a presenca dos pressupostos de fato para sua
inflicdo.

JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENCIA SOBRE
MULTA DE OFICIO.

Ndo incidem juros de mora sobre a multa de oficio, por caréncia de
Sfundamento legal expresso.

Recurso provido em parte.

Nao conformada com tal decisdo, a Fazenda Nacional interpde o presente
Recurso, requerendo que seja admitido o apelo, em razdo da divergéncia apontada, e, no
mérito, lhe seja dado provimento para reformar, na parte objeto de irresignacdo, o r. acordao
hostilizado, reconhecendo-se a incidéncia de juros de mora, a taxa Selic, sobre a multa de
oficio.

Para comprovar o dissenso jurisprudencial, foi apontado, como paradigmas,
os Acordaos n°s 9101-00.539 e CSRF/04-00.651. Em seguida, o recurso teve seguimento
especialmente quanto a incidéncia de mora, 4 taxa SELIC, sobre a multa de oficio, nos
termos do Despacho de Admissibilidade, fls. 803/804.

A Contribuinte apresentou contrarrazdes ao Recurso da Fazenda Nacional,
sustentando ser inadmissivel a cobranca de juros sobre a multa em matéria tributéria, ¢ de se
excluir, assim, os valores referentes as multas da base de calculo da taxa de juros aplicada,
devendo incidir tdo somente sobre o valor do tributo devido.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Demes Brito - Relator

Os Recurso interposto ¢ tempestivo, atende aos demais requisitos de
Admissibilidade, dele tomo conhecimento.

A matéria divergente posta a esta E.Camara Superior, diz respeito a
incidéncia ou nao de juros sobre a multa de oficio.

Primeiramente, se faz necessario relembrar e reiterar que a interposicdo de
Recurso Especial junto a Camara Superior de Recursos Fiscais, ao contrario do Recurso
Voluntario, ¢ de cogni¢do restrita, limitada a demonstragdo de divergéncia jurisprudencial,
além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.
Por isso mesmo, essa modalidade de apelo ¢ chamada de Recurso Especial de Divergéncia e
tem como objetivo a uniformizacdo de eventual dissidio jurisprudencial, verificado entre as
diversas Turmas do CARF.

Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergéncia, a Camara Superior
de Recursos Fiscais ndo constitui uma Terceira Instancia, mas sim a Instancia Especial,
responsavel pela pacificacdo dos conflitos interpretativos e, conseqiientemente, pela garantia da
seguranca juridica dos conflitos.

Apos essa breve introdugdo, passemos, ao julgamento do Recurso.

Com efeito, a matéria referente a incidéncia de juros sobre a multa de oficio,
esta E. Camara Superior j4 fixou entendimento pela incidéncia.

Dessa forma, em razdo da jurisprudéncia estar consolidada, adoto como
fundamento em minhas razdes de decidir o voto condutor do acérddo n° 9303004.126, de 07 de
junho de 2016, de Relatoria do Ilustre Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, versando
sobre a mesma matéria, que passa a fazer parte integrante deste voto. Vejamos:

"Na sessdo de janeiro de 2016, essa matéria foi enfrentada por esse
Colegiado, dando origem ao Acorddo n° 9303.003-385, da lavra do
Conselheiro Henrique Pinheiro Torres.

O conselheiro com sua habitual argucia abordou o tema de forma profunda e
didatica. Como suas razoes de decidir refletem minha posi¢do sobre a
materia, pego vénia reproduzi-las e utiliza-las como se minhas fossem,
verbis:

Sobre esse tema ja tive oportunidade de me manifestar algumas vezes, e
sempre o fiz no sentido de ndo conhecer da matéria por ndo estar ela
submetida ao rito do Decreto 70.235/1972, vez que esses acréscimos
moratorios sdo afeitos a execu¢do do acorddo, e, como, tal, ndo integraria a
lide, cujo contorno fora delineado pela impugnacgdo, e, por obvio, esta ndao
contemplaria tal matéria. Todavia, apesar de ainda continuar a pensar dessa
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forma, esse ndo é o entendimento do Colegiado, que por diversas vezes,
entendeu ser competente para enfrentar a matéria. Diante disso, resguardo
meu entendimento, e passo a adotar o da maioria, no sentido de admitir essa
matéria como sujeita ao rito do PAF.

Passemos agora, ao exame da questdo. O Colegiado a quo afastou os juros
sobre a multa de oficio sob o argumento de que haveria necessidade de lei
especifica que previsse tal hipotese. A meu sentir, esse entendimento ndao
merece guarida, vez que a legisla¢do tributaria prevé, expressamente, a
incidéncia de juros moratorios sobre o crédito tributario ndo pagos no
vencimento, ai incluidos o decorrente de penalidades, conforme demonstrar-
se-a linhas abaixo.

A obrigacgdo tributaria principal, como é de conhecimento de todos, surge
com a ocorréncia do fato gerador e tem por objeto o pagamento do tributo
ou de penalidade pecuniaria, e extingue-se com o crédito dela decorrente.
Essa é a dic¢io do § 1°do 'art. 113 do CTN.

A seu turno, o “art. 139 do CTN dispée que o crédito tributdrio decorre da
obrigagdo principal e tem a mesma natureza desta. Do cotejo desses
dispositivos legais, conclui-se, sem qualquer margem a duvida, que o crédito
tributario inclui tanto o valor do tributo quanto o da penalidade pecuniaria,
visto que ambos constituem a obrigac¢do tributaria, a qual tem a mesma
natureza do crédito a ela correspondente. Um é a imagem, absolutamente,
simétrica do outro, apenas invertida, como ocorre no reflexo do espelho.
Olhando-se do ponto de vista do credor (polo ativo da relagdo juridica
tributaria, ver-se-a o crédito tributadrio, se se transmutar para o polo oposto,
que se vera, justamente, o inverso, uma obriga¢do. Dai o art. 139 do CTN
declarar expressamente que um tem a mesma natureza do outro.

Assim, como o crédito tributdario correspondente a obrigagdo tributaria e
esta é constituida de tributo e de penalidade pecuniaria, a conclusdo logica,
e a unica possivel, é que a penalidade é crédito tributario.

Estabelecidas essas premissas, o proximo passo é verificar o tratamento
dispensado pela Legislagdo as hipoteses em que o crédito ndo é liquidado na
data de vencimento.

Primeiramente, tem-se a norma geral estabelecida no Codigo Tributario
Nacional, mais precisamente no caput do >art. 161, o qual dispde que, o
crédito ndo integralmente pago no vencimento sera acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta.

" Art. 113. A obrigagdo tributria é principal ou acessoria.
§ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

% Art. 139. O crédito tributério decorre da obrigacio principal e tem a mesma natureza desta.

? Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢éo das penalidades cabiveis e da aplicagdo de quaisquer medidas de
garantia previstas nesta Lei ou em lei tributéria.
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Essa norma geral, por si so, ja seria suficiente para assegurar a incidéncia
de juros moratorios sobre multa ndo paga no prazo de vencimento, pois
disciplina especificamente o tratamento a ser dado ao crédito ndo liquidado
no tempo estabelecido pela legislagdo tributaria, mas o legislador ordinario,
para ndo deixar margem a interpretagdo que discrepasse desse
entendimento, foi preciso ao estabelecer que o crédito decorrente de
penalidades que ndo forem pagos no respectivo vencimento estardo sujeitos
a incidéncia de juros de mora. Essa previsdo consta, expressamente, do art.
43 da Lei 9.430/1996, que se transcreve linhas abaixo.

"Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou
conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste artigo, ndo pago
no respectivo vencimento, incidirdo juros de mora, calculados a taxa a que
se refere o § 3° do art. 5° a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento
no més de pagamento."”

Da leitura do dispositivo acima transcrito, conclui-se, facilmente, sem

. 4 S5 . r g
necessidade de se recorrer a "Hermes ou a uma ~Pitonisa, que o crédito
tributario, relativo a penalidade pecunidria, constituido de oficio, ndo pago
no respectivo vencimento, fica sujeito a incidéncia de juros moratorios,
calculados a taxa Selic, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento
no més de pagamento.

Em sintese, tem-se que o crédito tributario, quer se refira a tributo quer seja
relativo a penalidade pecuniaria, ndo pago no respectivo vencimento, fica
sujeito a incidéncia de juros de mora, calculado a taxa Selic, a partir do
primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior
ao do pagamento e de um por cento no més de pagamento

Apos algumas manifestagcoes em sentido contrario, a jurisprudéncia das
Turmas Julgadoras do CARF e da Cdmara Superior de Recursos Fiscais vem
se inclinando no sentido de admitir a incidéncia da Taxa Selic sobre multa de
oficio. A titulo de exemplo, cita-se:

a) Acordao 9101-000.539:

Assunto: Juros Sobre Multa de Officio
Exercicio: 1996 a 1998

* Na Mitologia Grega, Hermes - filho de Zeus ¢ da misteriosa Ninfa Maia (também chamada de Noite)- era
considerado como mensageiro ou intérprete da vontade dos deuses do Olympo, deu origem ao termo
hermenéutica.

> Os gregos davam o nome de Pitonisas a todas as mulheres que tinham a profissio de adivinhas, porque o deus da
adivinhag@o, Apolo, era cognominado de Pitio, quer por haver matado a serpente-dragdo Piton, quer por ter
estabelecido o seu oraculo em Delfos, cidade primitivamente chamada Pito.
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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A
obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa
de oficio proporcional. Sobre o crédito tributario
constituido, incluindo a multa de oficio, incidem juros de
mora, devidos a taxa Selic. Recurso da Fazenda Nacional
Provido.

b) Acorddo 1103-001.151:

MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE
MORA.

A multa de langamento de oficio sofre a incidéncia de juros
de mora com base na taxa Selic a partir do seu vencimento.

Como apontado no acorddo, posi¢do com a qual comungo,
por for¢ca do comando inserido no art. 139, combinado com
o §1° do art. 113 do CTN, ndao ha como deixar de
considerar que a expressio 'crédito  tributdrio”
compreenda exclusivamente o tributo ou contribui¢cdo que
deixou de ser recolhido.

Conseqiientemente, nos termos do art. 161 Codigo
Tributario Nacional, combinado com o § 3° do art. 61,
caput e § 3° da Lei n° 9.430, de 1996, caberd corregdo
monetaria da multa de oficio, por meio da aplicagdo da
taxa Selic.

Igualmente relevante é a manifestagdo da Primeira Se¢do
do Superior Tribunal de Justica, assentada no acorddo que

enfrentou o AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.335.688 -
PR, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO
DE SEGURANCA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDENCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS
TURMA QUE COMPOEM A PRIMEIRA SECAO DO
STJ.

1. Entendimento de ambas as Turmas que compoem a
Primeira Secdo do STJ no sentido de que: "E legitima a
incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal punitiva,a
qual integra o crédito tributario.” (REsp 1.129.99(/PR, Rel.
Min. Castro Meira, DJ de 14/92009). De igual modo: REsp
834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
26/2010.

® MINISTRO BENEDITO GONCALVES, julgado em 04/12/2012. Unanime.
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Com essas consideragdes, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da
Fazenda Nacional.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Demes Brito



